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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 472/2020 QUE INDICOU A TODOS OS SENADORES QUE DEEM CELERIDADE AO PROJETO DE LEI Nº 248/2017 DE AUTORIA DO SENADOR RONALDO CAIADO (DEM/GO) QUE ESTABELECE A DESTINAÇÃO DE 2% DA ARRECADAÇÃO BRUTA MENSAL DAS LOTERIAS FEDERAIS AOS FUNDOS DE SEGURANÇA PÚBLICA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL.  

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, Reitera termos da INDICAÇÃO Nº 472/2020, que indicou a todos os Senadores que deem celeridade ao Projeto DE Lei Nº 248/2017 de autoria do Senador Ronaldo Caiado (DEM/GO) que estabelece a destinação de 2% da arrecadação bruta mensal das Loterias Federais aos Fundos de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal.    
JUSTIFICATIVA: Acreditamos que a aprovação do referido Projeto de Lei será muito válida para  contribuir com  reforços de investimentos na Segurança Pública dos Estados e Distrito federal, especialmente nosso Estado de Mato Grosso que muito sofre com a ausência de recursos para investimentos urgentes na Segurança Pública. Diante disso pedimos atenção especial a este Projeto e celeridade para aprovação do mesmo.
                   Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 

Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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